Lei Municipal nº 2.493/2020, de 09 de dezembro de 2020.

“Amplia o Perímetro Urbano e Zoneamento Fiscal da Sede do Município de Anta Gorda e dá outras providências.”

			MADALENA GEHLEN ZANCHIN, Prefeita Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul;
			FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu, no uso das atribuições legais, sanciono e promulgo a seguinte Lei.
			Art. 1º - Fica ampliado o perímetro urbano da Sede do Município para incluir o imóvel descrito no anexo I da presente Lei e representação gráfica do anexo II, que fará parte da zona fiscal IV.
			Art. 2º - A presente Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo.
			Art. 3º - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
			Gabinete da Prefeita Municipal de Anta Gorda, aos 09 dias do mês de dezembro de 2020.
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